
REGULAMENTO DO CONCURSO DE BOLSAS 2015 

PROVAS: 19 de novembro, às 14h  

 

Prova 

 Multidisciplinar composta por testes de múltipla escolha das disciplinas de Português e Matemática; 

 O valor da prova é de 20 pontos no total; 

 A prova será realizada no dia 19 de novembro de 2014, na sede do Colégio Santa Fé (Avenida João 

Pessoa, nº 300, Cutim Anil) com início às 14h, com a duração de 3h, incluindo o tempo destinado às 

transcrições das marcações para a folha de respostas. O horário mínimo para a saída dos alunos é de 15h 

30min; 

 O aluno que exceder o prazo máximo de 15min de atraso não terá direito de realizar a prova, perdendo 

assim, sua chance de participação; 

 No dia da prova o candidato poderá entrar no Colégio Santa Fé a partir das 13h30; 

 O candidato deverá trazer caneta, lápis, borracha e documentos de identificação; 

 Não será permitido o uso de calculadoras, tabelas ou quaisquer outras formas de consulta; 

 No dia da prova haverá um momento junto aos responsáveis enquanto os alunos estiverem na aplicação 

das provas. Por esta razão pedimos que os pais ou responsáveis estejam presentes, pois na ocasião, 

apresentaremos a nossa proposta pedagógica; 

 O resultado da prova será entregue aos responsáveis no dia 25 de novembro, no turno vespertino, apenas 

na coordenação do Colégio a partir das 14h. Não divulgaremos o resultado por telefone. 

 

Inscrições 

 O Concurso de Bolsas para 2015 é válido apenas para ALUNOS NOVATOS; 

 As inscrições são gratuitas e os candidatos deverão se inscrever na recepção do próprio Colégio Santa Fé 

até o dia 17 de novembro, trazendo a Xerox do boletim do ano letivo de 2014; 

 O Concurso de Bolsas só terá valor para os segmentos de Fundamental I (2º ao 5º ano com vagas para o 

turno vespertino) e Ensino Médio, matutino; 

 Para participar, é necessário apresentar o boletim referente ao ano letivo de 2014. 

 

Conteúdos das provas 

 Os candidatos farão prova de acordo com o grau de escolaridade no ano de 2014. 

 

Divulgação dos resultados 

 Dia 25 de novembro, a partir das 14h, na Coordenação do Colégio. 

 Após a divulgação dos resultados a escola agendará uma entrevista de anamnese. Só serão efetivadas as 

matrículas dos alunos que passarem pelo acompanhamento junto ao SOPE (Serviço de Orientação 

psicológica e Educacional) desta escola. 

Obs.: Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que obtiveram bolsa ou desconto. 

 

Premiações 

1º colocado de cada série: BOLSA INTEGRAL durante todo o ano letivo de 2015. 

2º colocado: desconto de 50% no valor das mensalidades referentes ao ano letivo de 2015. 

3º ao 15º colocado: desconto de 30% no valor das mensalidades referentes ao ano letivo de 2015. 

 

 As premiações baseiam-se no valor integral das mensalidades; 

 Tais descontos referem-se a descontos na anuidade durante o ano letivo de 2015 para o curso na qual o 

aluno se inscreveu e não se somam a outras vantagens existentes; 

 A bolsa ou desconto é pessoal e intransferível e válida apenas para o ano de 2015; 

 O aluno perderá direito à bolsa ou desconto caso não obtenha, durante o ano letivo, desempenho escolar 

satisfatório (mínimo de 75% de presença) ou apresente conduta disciplinar inadequada durante o curso. 

 

Matrículas 

 Divulgados os resultados, os candidatos premiados terão até o dia 25 de novembro para comparecerem 

ao Colégio Santa Fé e efetivarem o pagamento da matrícula e taxa de material escolar; 

 Após esta data o Colégio é livre para reformular a lista de classificados e convocar outros candidatos para 

matrícula. 

 

Disposições gerais 

 O Colégio Santa Fé reserva-se o direito de estabelecer o procedimento classificatório com base no boletim 

do aluno e desempenho do candidato no número de acertos no teste – não sendo aceitos 

questionamentos por parte dos participantes do concurso; 

 Por se tratar de um concurso privado, baseado nas normas estabelecidas por esta instituição de ensino, não 

haverá revisão de prova, vista de prova, ou recurso de qualquer outra espécie; 

 Os casos omissos e situações não previstas nesse regulamento serão resolvidos pela Direção do Colégio 

Santa Fé. 


